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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

III – Normas Internas  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
III – Normas Externas 

 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

1.1.0.    Da Corregedoria Geral  

 

Nº 391, de 20 de Junho de 2017 

 

O Corregedor Geral da SDS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, inciso 

XI, da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001:  

 

Considerando as disposições do Provimento Correicional nº 01, de 21 de março de 

2017, que autorizam a gravação de audiências por meio de registro fonográfico ou 

audiovisual, pautado nos preceitos constitucionais que regem a administração pública;  
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Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para gravação de 

audiência e videoconferência dos Processos Administrativos Disciplinares em trâmite na 

Corregedoria Geral, com o objetivo de proporcionar maior facilidade, agilidade e eficiência na 

rotina de trabalho das Comissões de Disciplina;  

 

Considerando a supremacia do interesse público em garantir a ampla defesa do 

acusado;  

 

Considerando que com o advento da Lei n. 13.105/2015, que instituiu o novo 

Código de Processo Civil, o uso do recurso tecnológico da videoconferência estará 

definitivamente consolidado no ordenamento jurídico;  

 

Considerando que os princípios da celeridade e da duração do processo devem ser 

aplicados com observação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

assegurando que o processo não se estenda além do prazo razoável e tampouco venha a 

comprometer a plena defesa e o contraditório;  

 

Considerando as melhores práticas adotadas pelos Tribunais e Corregedorias dos 

Estados membros da nação, cujo emprego de gravação audiovisual se coaduna com os 

preceitos jurídicos e sociais contemporâneos, face a maior garantia de transparência e 

fidedignidade dos atos processuais, além da considerável redução do tempo empenhado nas 

oitivas,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Publicar o Regulamento para Gravação de Audiência no âmbito da Corregedoria 

Geral da SDS, anexo à presente Portaria, que visa padronizar os procedimentos e otimizar o 

registro, bem como aprimorar o rito necessário ao processo;  

 

II – Determinar aos Corregedores Auxiliares (Civil e Militar) que, no prazo de 15 

dias, a contar da publicação desta Portaria, procedam aos respectivos treinamentos nas 

Comissões que lhes são subordinadas, entregando, na sequência, o relatório final sobre as 

atividades desenvolvidas e das necessidades para o perfeito funcionamento das audiências 

gravadas;  

 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife-PE, em 20 JUN 

17. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

REGULAMENTO PARA GRAVAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

(CORREGEDORIA GERAL / SDS) 

 

  CONSIDERAÇÕES INICIAIS; 

 

 No âmbito da Corregedoria Geral, os processos e procedimentos realizados 

de natureza civil (SAD, PAD, PADE e IP), bem como os de natureza 

militar (SAD, CD, CJ, PL e IP) serão doravante nesta Portaria 

denominados pelas respectivas siglas: PAD (para os Servidores Civis) e 

PADM (para os processos relacionados aos Policiais e Bombeiros 

Militares);  
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 Com fito de permitir fluidez e garantir o contraditório e a ampla defesa nos 

processos, a critério do Presidente de cada Comissão / Encarregado do 

processo e/ou procedimento, poderá ser previamente acionado um 

Defensor dativo para, diante da impossibilidade de comparecimento do 

Advogado constituído, dar-se-á prosseguimento à audiência;  

 

 Na inquirição do servidor/militar investigado, antes do início da gravação 

da audiência, este deverá ser advertido pelo Presidente do feito que, caso 

entenda necessário, converse com seu defensor, reservadamente, antes do 

início da audiência de qualificação e interrogatório;  

 

 A Comissão deverá conferir o equipamento a ser usado, testando, 

preliminarmente, o enquadramento da pessoa a ser ouvida em frente à 

câmera, bem como receber, das testemunhas (acusação/defesa) e ou 

investigado, o documento de identificação (com foto), acostando aos autos, 

se for entregue, bem como o ofício de apresentação do servidor civil ou 

militar, cadastrando os seus dados adicionais (CPF, endereço, telefone, e-

mail etc) para preenchimento dos documentos necessários ao registro dos 

depoimentos das Videoaudiências.  

 

DA GRAVAÇÃO DA AUDIÊNCIA E DOS PROCEDIMENTOS 

 

- Com a câmera ligada e o depoente posicionado, o Presidente iniciará os trabalhos, 

conforme itens abaixo:  

 

1) Informar a todos os presentes que a audiência está sendo gravada nos moldes do 

Provimento Correicional nº 001/17, publicado no Boletim Geral SDS nº 054, de 22MAR17, 

registrando o dia, a hora e o local onde está sendo realizado o ato;  

 

2) Realizar a leitura da Notificação Disciplinar, evidenciando o objeto em apuração 

do respectivo processo;  

 

3) Solicitar que o investigado diga o seu nome completo, idade e atividade 

ocupacional. Sendo testemunha, além dos dados anteriores, declarar se é parente, e em que 

grau, bem como qual a sua relação com as partes;  

 

4) Advertir as Testemunhas sobre o compromisso de dizer a verdade do que souber 

e lhe for perguntado, conforme dispõe o Art. 342 do CPB (no caso de PAD) ou Art. 352 do 

CPPM (no caso de PADM). Se a inquirição for do Investigado, o Presidente o lembrará do 

direito de permanecer em silêncio, acrescendo que tal postura não implicará em prejuízo à sua 

defesa, bem como expressar diante da gravação que também lhe fora previamente 

recomendado, antes da videoaudiência em curso que, se entendesse necessário, conversasse 

com o seu defensor;  

 

5) Solicitar ao declarante que fale o que ele sabe sobre o fato descrito na leitura da 

Notificação Disciplinar; caso seja a qualificação e interrogatório do investigado, perguntar ao 

mesmo se as acusações que lhe foram imputadas são verdadeiras ou não, e o que ele tem a 

dizer sobre o fato;  
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6) Realizar perguntas à testemunha ou ao investigado, conforme for o caso, 

ouvindo sua(s) respectiva(s) resposta(s), de modo a conduzir a audiência mantendo o foco no 

assunto, explorando o que o depoente tem conhecimento por ter visto ou ouvido dizer (no caso 

de testemunha) ou sobre a própria versão do que consta na Notificação Disciplinar (no caso do 

investigado). As perguntas serão feitas diretamente pela Presidência e Membros, (no PADM, 

os membros falarão na ordem de antiguidade), em seguida, será dada a palavra ao investigado 

e na sequência ao seu defensor (no caso de interrogatório), podendo a Presidência moderar as 

perguntas que este fizer;  

 

7) No final da oitiva, conforme o caso, a Presidência indagará a testemunha ou ao 

investigado se tem algo mais a acrescentar ao seu depoimento ou interrogatório, permitindo 

utilizar a oportunidade para ampliar sua defesa por meio das alegações que julgar conveniente 

(investigado) ou acrescentar detalhes que entender serem pertinentes à oitiva (testemunha); 

não tendo nada mais a acrescentar, dar-se-á por encerrado o depoimento, pelo Presidente da 

comissão, registrando o horário do término da gravação, ainda com a câmera ligada. Fim deste 

ato, desliga-se a câmera e passam-se aos atos administrativos seguintes;  

 

8) Havendo requerimentos do polo passivo, ao término da ouvida, já com o sistema 

de gravação desligado, o Presidente, com a imediata justificativa, deferirá ou não o pedido ou, 

dependendo das circunstâncias atinentes ao processo, registra no Termo de Realização de 

Audiência, o solicitado e que em momento posterior será deliberado sobre o pleito;  

 

9) Não sendo mais feitas quaisquer colocações, a seção solene será dada como 

encerrada, registrando o horário do término e, a critério da Presidência, registrada também o 

dia e horário da próxima audiência, sendo observado para os procedimentos militares o que 

dispõe os Artigos 427 e 428 do Código de Processo Penal Militar;  

 

10) Em cumprimento a Instrução Normativa nº 01/2016 – COR. GER./SDS, 

sempre que possível, o investigado aguardará, junto com seu advogado, fora da sala de 

audiência, enquanto o Colegiado delibera e elabora um TERMO DE INDICIAMENTO e a 

CITAÇÃO para o servidor, caso haja indiciamento, ou não havendo, o Colegiado deliberará. 

Sendo, em seguida, chamado o investigado e o advogado a retornarem a sala de audiência, 

local onde tomarão ciência da decisão do Colegiado, franqueada cópia digitalizada do 

procedimento;  

 

11) Ao final da audiência, todos os presentes assinam o Termo de Realização de 

Audiência e o respectivo termo conforme o caso (Termo de Declaração de Testemunha ou 

Termo de Testemunha não Compromissada – Art. 352 §2°, c/c Art. 354 CPPM / Art. 206 c/c 

Art. 208 CPB ou Qualificação e Interrogatório do Aconselhado), referente ao registro 

audiovisual, e no caso de indiciamento do investigado (processo civil), este assinará também a 

CITAÇÃO.  

 

  CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 Gravar todos os arquivos relativos ao procedimento, em um único DVD-R, 

bem como no Servidor da Secretaria de Defesa Social;  

 Se solicitado pelo patrono do investigado, poderá ser concedida uma cópia 

da videoaudiência, desde que fique sob a incumbência da parte interessada 

a disponibilização da mídia necessária à transmissão dos dados (Ex: DVD, 

pendrive, HD);  
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 Não será fornecido ao final da audiência, pela própria comissão 

processante, cópia dos arquivos de videoaudiência e nem do PAD 

digitalizado para as testemunhas, dado o caráter RESERVADO do 

processo, o qual somente será público após o resultado final, ficando o 

mesmo a ser disponibilizado através de requerimento próprio feito ao 

Corregedor Geral; da mesma forma, não será permitida a utilização de 

câmeras ou celulares para a gravação do ato por parte do advogado, 

testemunhas ou investigado;  

 A critério do Presidente do Feito, nos termos do artigo 217 do CPP (no 

caso de PAD) ou do Art. 358 do CPPM (no caso de PADM), será 

consignada durante a videoaudiência, que a presença do investigado pela 

sua atitude, poderá influir no ânimo da testemunha, causando de algum 

modo constrangimento, será determinado que apenas o defensor continue 

acompanhando a ouvida, sem a presença do investigado na audiência;  

 A videoconferência segue o mesmo rito da gravação da audiência, 

acrescendo que nos pontos em comutação poderá estar presente na sala em 

que estiver a Comissão um defensor constituído pelo investigado, além de 

outro em sua presença no polo em que se encontrar;  

 Os modelos de registro das audiências a serem utilizados no processo estão 

disponibilizados no Anexo Único do presente Regulamento, importando 

sua perfeita observância na conservação do padrão a ser seguido.  

 

Recife, 20JUN17. RICARDO PEREIRA BARROS 

Delegado de Polícia – Especial 

Matrícula 193397-3 

Corregedor Auxiliar Civil 

ELTON FEREIRA DE MOURA – TEN CEL BM 

Matrícula 940240-3 

Corregedor Auxiliar Militar 

 

ANEXO ÚNICO 

REGULAMENTO PARA GRAVAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

(CORREGEDORIA GERAL / SDS) 
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(Transcrita do BG SDS nº 116, de 22 JUN 2017) 
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 
 

 
 

 


